LEI N.º 4.805/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020.

“Altera a denominação da Rua Um do Loteamento Residencial do Lago II, no Bairro Bela Vista, para Rua do Lago, em toda a sua extensão.”

JORACIR FILIPIN, Vice-Presidente no Exercício da Presidência da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, a Srª. Prefeita Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI


Art. 1º A Rua Um, localizada no Residencial do Lago II, no bairro Bela Vista, passa a denominar-se Rua do Lago em toda a sua extensão.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 13 de abril de 2020.
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